
 

 

 

LEI Nº 1.048/13, de 08 de novembro de 2013. 

 

““ALTERA A REDAÇÃO DO § 3º DO ARTIGO 24 DA LEI 1.021/2012 

(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS) E DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ARTIGO 4º DA LEI 1.029/2012 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) E 
DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

    O povo de Município de Divisa Nova, Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes na Câmara Municipal aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei: 

 

Art. 1º - O § 3º do art. 24 da Lei 1.021, de 28 de junho de 2012 (Lei de Diretrizes Orçamentárias), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 § 3º - Fica também o Chefe do Executivo autorizado a suplementar dotações do 
orçamento para o exercício de 2013, até o limite de 100% (cem por cento) do excesso de 
arrecadação. 

 

Art. 2º - O  parágrafo único do art. 4º  da Lei Municipal nº 1.029, de 30 de novembro de 2012 (Lei 

Orçamentária Anual),  passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Parágrafo Único - Fica também o Chefe do Executivo municipal autorizado a suplementar 
dotações do orçamento para o exercício de 2013 ate o limite de 100% (cem por cento) do 
excesso de arrecadação. 

 

Art. 3º - Esta lei  entrará em  vigor na data de sua publicação . 

 

 

   Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 

   Prefeitura Municipal de Divisa  Nova, em 08 de novembro de 2013. 

 

 

     José Luiz de Figueiredo 

      Prefeito Municipal 


